
20 de Setembro de 2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.817

O PREFEITO EM EXERCíCIO DO MUNIC|PIO DE MIRASSOL D'OESTE,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso gozo de suas legais atribuições,

considerando o interesse público, a necessidadê dê contratação, e, con-
forme Edital de Homologação, convoca, osaprovados no Processo Se/eÍi
vo Simplificado Edital 0022019.

Os Gandidatos ora convocados na forma deste Edital e conforme seu ane-
xo Único, deveráo entrar em contato à Coordenadoria de Gestão de Pes-

soas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Antonio Tavares, no 3310

o mais urgente possível, ou em até 02 (dois) dias úleis da publicação deste
ato, para apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimen-

tos de conferência de documentação e outros procedimentos de praxê, ati-

nente a contratação e designação dos respectivôs local de trabalho.

Considerando a urgência na contrataçáo os candidalos que informaram

número de telefone na inscrição foram contatados, bem como encaminha-

do +mail de convocaçáo.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classi-

ficados convocados, podendo a Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste

- MT convocar o (s) imediatamente posteÍior(es), obedecendo a ordem de

classificação.

a Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato

grosso, Paço Municipal "Miguel Botêlho de Carvalho", í0 de setembro de

2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal

coNvocAÇÃo DE APROVADOS NO PROCESSO SELETTVO SIMPLT-

FICADO EDITAL OA2I2O19 CONFORME DECRETO DE HOMOLOGA.

cAo No 3.503/20í9

DE 1í JUNHO OE 2019

ANEXO ÚNICO

HECTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal

LtctrAçÃo.
ADESÃO A ARP DO MUNIC. GAÚCHA DO NORTE ÍtIT

ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS (LANÇA,MENTO NO StS-
TEMA: PREGÃO PRESENCIAL 08/2021) - O Município de Mirassol

D'Oeste torna público aos interessâdos que ADERIU a Ata de Registro
de Preços n. 03712021 decorrente do Pregão Presencial n.01912021 re-
alizado pelo Município de GAÚCHA DO NORTE/MT, para: AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. Detentora

da Ata: R J M COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ 20.771.90110001-94 no

VALOR UNITÁRIO: R$ 665,00 (Seiscentos e Sessenta e Cinco reais).

M. D' OESIE, 2OIO9I2O21 . HÉCTOR ALVARES BEZERRA _ PrEfEitO.

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE NOBRES

LrGrrAçÃo
RESULTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LlClrAçÃO

Pregão Presencial SRP No 5212021

A Comissão de Pregão - CAP, torna público para amplo conhecimento
que â Llcitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP No 5212021 ,cujo
Objeto visa Futura E Eventuat AOUISIçÃO DE PEDRA BRITA, PÓ DE

PEDRA E PEDRISCO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DI-

VERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOBRES/MT, sagrou-se
vencedora a empresa BRITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCA-
RIO E BRITA LTDA, CNPJ N 21.821.7381000í-90, com valor global de
R$ 373.620,00 (trezêntos e setenta e três mil seiscenlos e vinte reais).

Nobres/MT, 17 de Setembro de 2O21 .

Nadir da Silva

Pregoeira

Mirassol D'Oeste, l0 de setembro de 2021

PROCES§O SELETIVO SIMPLIFICADO NO, O2l2021 EDITAL NO. Oí

Processo Seletivo Simplificado no. 0212021

Edital no. 01

A SECRETÁR|A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando a necessi-
dade de garantir o cunrprimento do disposto no artigo 24, inciso I, da Lei Federal no. 9.394/1996 ê no disposto na Lei Municipal no. 1.19712011.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura que a Educação é direito de todos e dever do Estado e que são de relevância pública as ações
e serviços de Educação e que as aulas não podem ser inlenompidas.

CONSIDERANDO a situação de emergência sanitária em funçáo da COVID-19, o que acarreta tomada de medidas preventivas de biossegurança mâis
abrangentes parâ evitâr a disseminaçáo do vÍrus nos veículos de transporte escolar.

CONSIDERANDO a necessidade de contrataçáo profissional em caráter temporário, a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, através da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Desportos, realizará o presente Processo Seletivo Simplificado, objetivando a contratação temporária de pessoal para o cargo de
Ajudante de Serviços Gerais, para atuar exclusivamente no apoio ao transporte escolar, visando dar continuidade às atividades, ações e serviços edu-
cacionais nas Unidades Escolares, executados pela Secretaria Municipal de Educaçáo e Desportos para o ano letivo de 2021, para atender as neces-
sidades temporárias, consoante o dispositivo no art. 37, da Constituição Federal, com vistas ao atendimento às necessidades de excepcional interesse
público deste MunicÍpio.

1. DAS DTSPOSTÇÕES PRELTMTNARES

1.í. O Processo Seletivo Simplificado será coordenado pela comissão nomeada pelo Decreto no. 1 '1 0/2019, que supervisionará todas as etapas do pro-

cesso, desde a inscrição e realização do cerlame, ate a publicação do resultado final.

1.2. O certame aberto pelo presente edital será composto por contagem de pontos dos títulos de formação acadêmica inicial e continuada de câdâ can-
didato interessado e demais requisitos que compõe a ficha dê inscrição.

DE

JESUS
GOMES PEREIRA

MARIA DA SILVA
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A
Local: www.licilaneLcom.br. Obtençâo do edita! pelos sites: www.mi.
rassoldoeste.mtgov.br e www.licitanet.com.br, TNFORMAÇÕES: Tê.
feÍone: (0**65) 3241.1012J5152. PREGOEIRA MARA APARECIDA AMA-
RANTE - Portaria 07 31 2021. M. D'Oeste, 2 1 /Og I 2021.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE NOBRES

PORTARTA N".589/202í

"/nsÍiluiComrssáo ParitáriaEspecífica de controle de gratificação pelo de-
sempenho de atividade delegada, e dá outras providéncias".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. LEOCIR HA.
NEL, no uso das atribuiçôes legais lhe conÍerida pela Lei no 1.6151202'1,

RESOLVE:

AÉ. 1o - Fica instituÍda Comissão Paritária Específica de controle de grati-

ficaçáo pelo desempenho de atividade delegada.

Parágrafo único. São designados os servidores abaixo relacionados para

comporem a Comissâo Específica instituÍda pelo caput:

Representantes da Prefeitura Municipal de Nobres:

a Presidente: Antônio Rucker

Membro: Maria Sidnei Modesto

Representantes da Polícia Militar de Mato Grosso:

Membro: Rodrigo Eduardo Costa - TEM CEL PM

Membro: Marcio Érini Castro Soares - '1" TEM PM

Art.24 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publ

das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 16 de setembro de 2021

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARTA No. 590/2021

'Dispõe sobre a Nomeação do Sr. Alfredo Ernesto Silva Amargo,e dá
outras providências".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

AÉ. 1o. Nomear o Sr. Alfredo Ernesto Silva Amargo, portador do RNE

no. V99220$E, devidamente cadastrado no CPF no. 067.'197.561-76, para

o cargo em Comissão de Chefe de Departamento da Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando
sêus efeitos a partir do dia 021Q912021 , revogando as disposições em con-
trárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 16 de setembro de 2021:

Leocir Hanet Preíeito Municipal de Nobres '' 
i '

LrcrTAçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 14t2021

ArA DE REGTSTRO DE PREçOS N"',l1112021

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Nobres, de um lado o MUNICÍHO DE NOBRES/MT, inscrita no CNPJ sob no 03.424.2721O0O'l-O7,

neste ato representado pelo Excelentissímo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portadoÍ da RG sob o n.o 740.
239 SSP/PR e CPF n.o 159.026.509-25, e do outro lado a empresa BRITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCÁR|O E BRITA, inscrita no CNPJ
sob o n.o 21.821.73810001-90, à Empresa BRITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO E BRITA LTDA, inscrita no CNPJ n" 2'1.821.7381

0001-90, localizada na Rodovia BR 163/364, CEP 7846G000, Telefone: (65) 337&1516/1518, E-mail: vendas@copacel.com.br neste ato representada
pela Sra. Geziele Suzana Riedi, casada, portadora do RG n' 0.814.750-7 SJ/MT e CPF n'874.572.371-O0doravante denominada "PROMITENTE FOR-
NECEDORA", nos termos do artigo 't5 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10.52012002 e Decreto Municipal 17612006 2007 e
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 52/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam
a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e 10.52O102, e suas alterações posleriores e as condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA PRIME!RA

DO OBJETO

1 .1. Através da presente atâ Íicam registrados os seguintes preços para Regastro de Preços para Futura e Eventual AaUlslÇÃO DE PEDRA BRITA,
PÓ DE PEDRA E PEDRISCO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES. DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNTCIPIO DE NOBRES/MT, CONfOTME

condições e especificações constantes no Edital e anêxos do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 5212021, para Registro de preços.

1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

Códiqo Descrição Marca Und. líedida Quantidade Valor UnitáriolValor Total
1 25950 .TO

AN"01
TONELADA 3.360 R$ 38,00 lR$ 127.680,00
TONELADA 3.360 1S 35,00 lR$ 117.600.00

BRITA N" 02 BASALTO OU CALCITICA 1.260 R$ 34,00 TRs 00
IITA N" 04 BASALTO OU CALCITICA .260 R§ 35.00 iR$ 44.100.00

PO DE PEDRA CALCITICA OU BASALTO TONELADA 1 .150 RS 36,00 lR$ 41.400,00
iR$ 373.620.00

O valor global desta ata de registro de preço é de R$ 373.620,00 (Trezentos e setenta e três mil seiscentos e vinte reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALTDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.í. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.
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do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no8.666193. düránte o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
l1ão será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula p6meira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso oü indenizaçào de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisiÉo decorrente desta Ata. serão obserüadas, quanto ao preço. as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 5212021, que a precedeu e integÍa o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias ê partir da entrega da Nota Fiscal, conforme Autorização de Fornecimento e especificaçoes
do Edital.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especiÍicações exigidas pela preÍei-
tura Municipal de Nobres - MT

3.3' Na eventualidade de aplicação de multas, eslas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As áotas fiscais deverão ser emitidas em moeda correnle do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata conslante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentaÉo apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a delêntora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações Íinanceiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçáo monetária.

CLÁUSULA QUARTA

OA UGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O pi?.zo de fornecimento dos produtos será de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da Autorização de fornecimento.

4.2. O objeto desle instrumento será recebido pelo servidor designado para o acompanhamento, de forma provisória, imediatamente após efetuada a
entrega, para efêito de posterior verificação de sua conformidade com a especiÍicação exigida.

2'A empresa fornecedora deverá fazer o carregamento do produto dos caminhÕes contratados pela prefeitura Municipal de Nobres-MT.

3. O transporte dos produtos será de responsabilidarlf da conlratante. O transporte não está incluso nos preços, porém, deverão ser disponibilizados a
uma distância máxima de 120 Km do perímetro urUalo Oo Município de Nobres-MT.

4.3. A ausência de um representanle dâ empresa n<j momento da entrega e veriÍicaçáo dos produtos pelo servidor responsável acarretara na aceitação,
pela empresa fornecedora, de quaisquer vÍcios que a secretaria solicitante apontar nos produtos entregues, devendo a fomecedora realizar atroca dos
mesmos em até 72 (setênta e duas) horas após o apontamento dos vícios, incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima.

4.4. O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por Íuncionário designado @la Secretaria Solicitante, conforme a seguir:

4.4.1. Pricvisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com a especificação. No local da entrega, o servidor designado
fará o recebimento dos materiais, limitando-se a veÉficar a sua conformidade com o discriminado na nota Íiscal, fazendo constar no canhoto e no verso
da nola a data dâ entrega do produto e, se Íor o caso, as.irregularidades observadas.

4.4.2. Definilivamonte, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento,
verificando as especificaçôes e as qualificações do produto entregue, de conformidade com o exigido neste EDITAL e com o constante na proposta de
preÇos da LICITANTE CONTRATADA.

4.5 Se constatada inegularidades no produto enlregue, a CONTRATANTE, através de seu Departamento de Compras, poderá:

4.5.1 Se disser respeito à sua especiÍicação, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou contratação, sem prejuízo das penailda-
des cabíveis;

4.5'2 Na hipótese de substituição, a L|ÇITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no
prazo por ele estipulado, contado de sua notiÍicação, mantido o preço inicialmenle proposto;

4.5.3 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementação, ou rescisão contrâtual, sem prejuízo das penalida-
des cabíveis.

4.5.4. Os produtos não aceitos ficarão a disposição do fornecedor, que no prazo de três (3) dias contados da notificaÇâo da não aceitação deverá retirar
os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execuçáo do empenho, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreções.

4.7. Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos seÍão de acordo com a necessidade de cada Secretaria.

CLÁUSULA OUINTA

DAS OBRTGAçÕES

5.í. Da PreÍeitura Municipal de Nobres:

5.1.3. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo no prazo previsto e o devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido
verificados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do item 4.4 da presente Ata.
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5.1.2.ferá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para notificar a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com

çôes.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execuçáo da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota Íiscal, devidamente atestada, no setor competentê;

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.'1 . Fornecer o objeto nas especiÍicações e com a qualidade exigida:

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e queisquer cuslos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitâção;

5.2.4. Aceilat, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contÍatos de aquisição decorrentes da presente Atia de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será'obrigada a atendeÍ todos os pedidos eíetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

a entrega deles deconentesestiver prwista para data posterior à do seu vehcimehlo..

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitaçáo da unidade reqüisitanlê.

6.4. A empresa fomecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data ê hora em que

a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento , .

.CLÁUSULA SÉTIMA

DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

7.1. As despesas deconentes do presente instrumento, correráo por conta da(s) seguinte(s) dotação (ôes) orçamentária(s):

Sub PreÍeitura. ..............646-17.001.04.'122.0008.2023.339030000000

Sec. Mun. de lnfraestrutura ..................46$08.001.15.452.0032.2053.339030000000

Sec. Mun. de 1nfraestrutura...........................................437-08.001.15.451.0010.í016.449030000000

Sec. Mun. de f nfraestrutura...........................................482-O8.O01.26.782.0010.'1017 .449030000000

Sec. Mun. De Administração ...62-03.001 .04 .1 22.0004.20 1 0. 339030000000

Sec. Mun. De Educação... ....................16G.05.002.12.365.0013.2035.339030000000

Sec. Mun. De Educação... ....................142-A6.002.12.361 .0013.2034.339030000000

^ Sec. Mun. De Educação......... ................21ç05.005.812.0014.2045.33903000000000

Sec. Mun. De Saúde..

Sec. Ítr'lun. De Saúde..

224-06.O02. 1 0. I 22.0029.2086. 33903000000

262-06.OO2.1 0.301.0029.208 1. 33903000000

...43$07.004.08.241 .0025.2072.33903000000

...38$07.002.08.244.0025.2069.33903000000

...36s07.00 í.08.244.0025.207 0.33903000000

...397-07.002.08.244.0025.2076.33903000000

Sec. Mun. De Ass. Social.

Sec. ÀIun. De Ass. Social.

Sec. Jvlun. De Ass. Social.

Sec. lvlun. De Ass. Social.

Sec. Mun de M. de. T. E M. Amb. E Agricultura...........498-09.001 .20.122.0024.2032.33903000000

Sec. Mun de Turismo...... .......................568-1 1.001.23.695.00'15.2046.33903000000

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustiÍicado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

a) 2% (dois por cento), até o máximo de 05 (cinco) dias, conÍigurando-se após esse prazo a inexecução do contrato;

Pela inexecução lotal ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes pena-
lidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

| - Advertência; ll- Multa Conforme previsão neste instrumento Convocatório, por dia de atraso no fomecimento dos produtos;
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0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por inÍração a quaisquer das cláusulas do contralo e itens deste Edital e pela
assinatura do contrato;

lV- suspensão temporária de participar em licitações no prazo não superior a 2 (dois) anos;

V' Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratarpom as Administraçôes Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo do infrator, peranle a própria auloridade que aplicou a penalidade;

A multa a que alude este lnstrumento ConvocatÓrio não impede gue a Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sançôes
previstas na Lei.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicaçao das penas deÍinidas no item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos da intimação, o qual deverá ser apresên-
tado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recuÍso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e.o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

9.1. Os preços Íegistrados serão Ílxos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos do produto, tais como: tributos (impostos, ta-
xas, emolumentos, contribuições Íiscais e paÍafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complemen-
tar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução
da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada materiais/produtos a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econô-
mica financeira, se aceito pelo múnicípio.

9.3. O Ôrgão Gerenciador poderá revisar o§ preços praticados nesta Ata, a qualquer têmpo.

9.4. O Ôrgão Gerenciador deverá decidir sobrê a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar convenienle,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciaçáo.

9.6. Na oconência do preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no meÍcado. o Orgão GeÍenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item visando a negociaÉo para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.

9.7' Dando'se por infrutíÍera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerênciador desonerará o fomecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

9.8. Simultaneamente procederá a convocaçáo dos demais fomecedores, respeitada a oÍdem de classificação visando estabelecêr igual oportunidade
de negociação.

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oÍiciais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fomecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou reieitar o pedido;

9.10. Preliminarmênte o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariâmente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivâmente, aos demais dassificados, respeilada â
ordem de classificaçáo.

9.1 í. Não havendo êxito nas negociaçôes para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administraçáo,
o Órgão Gerenciador revogará â Atâ de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem âplicação de penalidade.

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estaráo as empresas vinculadas.

9.'13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitaçâo para a aquisição do produto,

sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÊCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICíPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá serfeito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mÍnima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo "PROMITENTE FORNECEDOR",
sendo rêconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no atl.77 da Lei Federal n.o 8.666193 e ainda, unilateralmente pelo MUNICíPIO.

1 0.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancêlada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

I 0.2.1 . A detentora não cumprir as obrigaçÕes constantes desta Ata;
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a
\--,-t10.2.2. A detentora não retirar gualguer nota de empenho, na prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa:

10.2.3, A detentora der causa â rescisão administrativa de contrato deconente de registro de preços, a critério do MUNICíPIO; observada a legislação
em vigor;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo N4UNICÍP|O,

com observánciâ das disposições legais;

1 0.2.5. Os preços Íegistrados se apresentarem superiores aos praticâdos no mercado, e â detentora não acatar a rêüsão dos mesmos;

10.2.6. Por razÕês de intêresse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pêla Administração.

10.3. A comuniceÇáo do câncêlâmento do preço registrado, nos casos previstos neste itêm, sêrá Íêita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata dê Regisko de Preços. No caso de ser ignorado, incêrto ou inacessÍvel o
endereço cia dêtentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por uma (1) vez, considerando.se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-

ços, ou, a juízo do MUNICíPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no

8.666/93.

10.4.1. A solicitaçáo da detentora para cancelamento dos prêços registrados deverá sêr formulada com antecedência de trinta dias, facuhada á AdmF
nistração a aplicaÉo das pênas previstas na cláusula sétima, caso não acêitas as razões do pedido.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA AUTORIZAçÃO PARA AAUTSTçÃO

1 1 .1 ' A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços selÉo autorizadas, em cada caso, pelo ordenadoÍ de despesa conespondente,
sendo obrigatório inÍormar ao Depàrtamento dê Compras do MunicÍpio, os quantitativos das aquisições.

1 '1 .1. '! . A êmissão das notas de empenho, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridâde, ou
a quem esta delêgaÍ a competência para tanto.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA

DASCOMUNTCAçÔES 
;

12.1. As comunicaçôes entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e conbole da prêsênte Ata, serão feitas sempre por escrjto.
CLÁUSULA DÉdMA TERCEIRA

vrNcuLAçÃo Ao EDTTAL

13'1' Faráo parte da presente ata' além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcriçâo no corpo do presente, as instruções conüdasno Edital de Pregão Presencial n',5212021 , bem como os documentos a ele reÍerentes, além da proposta apresentada pela pRoMITENTE FoRNECE-
DORA, no certame licitatório.

DAS D|SPOS|çOES FtNAtS

14'í' lntêgram esta Ata, o edital da PREGÃo PRESENoIAL sRP no 522021 a proposta da empresa BRlrAMlx lNousrRlA E COMERCIo DE CAL-cARlo E BRITÂ LTDA, inscrita no CNPJ n" 21.821.73810001-90 classiÍicada em no cedame supranumerado.
'14'2' Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no s.666/93 e ll,S2olo2,Decreto Municipal n ,lyt2o1o,no que não colidir com aprimeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os príncipios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉclMA QUINTA

DO FORO

í5'1' As partes elegem o foro da comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-quer outro, por mais privilegiado que seja.

E' por haverem assim pactuâdo, assinam, este ínstrumênto na presença dâs testemunhas abaixo_
Nobres/MT, 20 de setembro de 2O21.

LEOCIR HANEL

PreÍeito Municipal

BRITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO OE CALCARIO E BRITA LTDA
CNPJ n' 21.821.738t0001 -90

Sra. Geziele Suzana Riedi

CPF n' 874.572.371-00

Testêmunhas:
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